
 
 

 
 

 

PROGRAD 

RESOLUÇÃO N°71/2013 

 

 

Regulamenta a matrícula de acadêmicos 

concluintes de graduação em cursos de pós-

graduação lato sensu.  

 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO da Universidade Feevale, Prof.ª Inajara Vargas Ramos, no 

uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Universitário,  

 

 

R E S O L V E  

 

Art. 1° Conceder matrícula em cursos de pós graduação lato sensu da Universidade 

Feevale, aos acadêmicos formandos ou concluintes que aguardam colação de grau. 

Parágrafo único: É compromisso do acadêmico matriculado o encaminhamento da 

documentação comprobatória relativamente a sua diplomação junto ao Registro Acadêmico 

em até sete (07) dias úteis contados da data de colação de grau, sob pena de ter sua 

matrícula cancelada.  

 

Art. 2º Os processos de inscrição, seleção, matrícula, pagamento, cancelamento e 

demais normas acadêmicas e financeiras seguirão os mesmos parâmetros aplicados aos 

demais pós-graduandos. 

 



 
 

 
 

Art. 3° Os casos não contemplados na presente Resolução serão analisados pela Pró-

Reitoria de Ensino. 

 

Art. 4 º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Novo Hamburgo, 05 de março de 2013. 

 

 

Prof.ª Inajara Vargas Ramos, 
Pró-reitora de Ensino. 

 

 
Prof. Ramon Fernando da Cunha, 
Reitor. 

 
 



 
 

 
 

 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

  Pelo presente instrumento, eu, _________ (nome do aluno formando), abaixo assinado, na 
condição de aluno formando de graduação matriculado no Curso de Especialização/MBA em __________,
sob a matrícula nº XXXXXX, declaro estar ciente de que, obedecendo à Resolução PROGRAD nº 71/2013, 
tenho o compromisso de comprovar a minha condição de graduado em curso de ensino superior, 
mediante entrega de cópia autenticada de meu Certificado de Conclusão Curso de Graduação, em até 
sete (07) dias úteis contados a partir da data de minha colação de grau, prevista para __/__/____.  
 
  Da mesma forma, declaro estar ciente de que devo entregar, à Feevale, igualmente em até sete 
(07) dias úteis, cópia autenticada de meu Diploma de Conclusão de Curso de Graduação, sob pena de ter 
minha matrícula no Curso de Especialização/MBA em ___________________________cancelada. 
 
  Por fim, declaro que não há horários conflitantes entre o curso de graduação do qual sou 
formando e o curso de pós-graduação no qual me matriculo nesta data.   
 
  Sem mais para o momento. 
 

Novo Hamburgo - RS, ___ de __________ de 201__. 
 
 
 
 

_________________________ 
Aluno: 

Nome: ______________________________________________________________________ 
 
Código: ____________________________ Telefone: ________________________________ 
 
Curso: ______________________________________________________________________ 
 
Nome do atendente: __________________________________________________________ 


